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EMENTA: Concede descontos de dé%  

tos e dá outras providên 

cias.

0 PREFEITO, DO MJJJicfPIO DA ALIANÇA, faço 

saber que a Gamara Minicipal aprovou e eu sanciono e promul 

go a seguinte Lei*

Art. lfi - Fica concedido um desconto de 50fi 

(cinquenta por cento) sobre o pagamento de trilai toa munici 

pais» efetuado até o dia 30 de dezembro de 1992.

Parágrafo Único - 0 desconto de que trata

o caput deste artigo* nao incidirá sobre es débitos do

IW C  ( Imposto Sobre Vendas a Varejo de Combustíveis líqui. 

dos e Gasoso).

Art. 2® - A presente Lei entrará m  vigor 

na data de sua publicação.

Art. 3a - Revogsm-ee as disposições m  con

trário.

Gabinete do Prefeito» 16 de dezembro de 1992

Carlos José de -Almeida Freitas 
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